
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  a  Prefeitura  Municipal  de  Paraty
junto a Secretaria de Obras, a construção de
um quebra-molas na Estrada da Graúna, na
entrada  da  rua  que  da  acesso  a  casa  de
farinha do Sr. Didi. 
 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a Prefeitura Municipal de Paraty junto a Secretaria de Obras, a construção de dois quebra-
molas na Estrada da Graúna, um em frente a igreja Assembleia de Deus, e o outro na entrada da rua que
dá acesso a casa de farinha do Senhor Didi.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A construção do quebra-mola em muito contribuirá no sentido de reduzir a velocidade dos veículos, pois
os motociclistas e carros passam em alta velocidade, colocando em risco de vida as pessoas que utilizam
a referida rua, sendo uma reinvindicação dos moradores, proporcionará maior segurança a população.
 
O  primeira  quebra  mola  seria  na  subida  da  estrada  da  graúna  ao  lado  direito em frente  a  igreja
assembleia de Deus, e o segundo quebra mola na rua a esquerda, na rua que dá acesso a casa de
farinha do senhor Didi.
 
( Essa é a localizaçâo para a construçâo dos demais)
 

Isto posto, e o que se pede e ndica a Prefeitura Municipal de Paraty.
 

 
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de novembro de 2025. 
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Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
Vereador(a) 
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